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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 123, DE 30 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA PARA
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LEI Nº 286 DE 30 DE JUNHO DE
2015 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º 124, DE 09 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕEM SOBRE A NOMEIA DOS MEMBROS DA CÂMARA
INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN DO MUNICIPAL DE
ITAMBÉ BA.

DECRETO N.º  125,  DE  09  DE JUNHO DE 2025  -  DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -  COMSEA, DO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ BA.

DECRETO N.º 126, DE 09 DE JUNHO DE 2025 - NOMEIA A SENHORA CELINA SANTOS DE OLIVEIRA, PARA
EXERCER A FUNÇÃO DE ARTICULADORA MUNICIPAL DO SELO UNICEF, NO PERÍODO DE 2025 A 2028.

DECRETO N.º 127, DE 09 DE JUNHO DE 2025 - NOMEIA O SENHOR SAMUEL ANDRADE REIS ROCHA, PARA
EXERCER A FUNÇÃO DE MOBILIZADOR MUNICIPAL DO SELO UNICEF, NO PERÍODO DE 2025 A 2028.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO -  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0108/2025 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA  JURÍDICA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS,  DE  CONSULTORIA
JURÍDICA-URBANÍSTICA,  VISANDO  ASSESSORAR  OS  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  DE
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  URBANA-REURB  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 0115/2025,  RESULTANTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0108/2025 -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS,  DE
CONSULTORIA JURÍDICA-URBANÍSTICA, VISANDO ASSESSORAR OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA-REURB DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

ADITIVO DE CONTRATO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0202-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0202/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0338-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0338/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0341-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0341/2023,
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REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0346-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0346/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0358-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0358/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0366/2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0366/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0369-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0369/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0376-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0376/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0008-2023 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0008/2023,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0297-2023 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0297/2023,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0424-2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0424/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

5º  ADITIVO  AO  CONTRATO  0266/2022  -  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DO  CONTRATO
0266/2022 DA EMPRESA, JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,
SENDO OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS
TERRESTRES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

5º ADITIVO AO CONTRATO 0334-2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0334/2022, REFERENTE A
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE
MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE,
NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM  SITUAÇÃO  DE  RISCO  E
VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ-BA.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0022/2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0022/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0028-2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0028/2022,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0039/2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0039/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0067-2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0067/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0088-2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0088/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133-2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0133/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
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580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139-2022 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0139/2022,
REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE
SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA  BENEFICIÁRIO  DA  POLÍTICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
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Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº. 123, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Equipe Técnica 

para Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Educação, Lei nº 286 de 30 de 

junho de 2015 do município de Itambé, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando a necessidade de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação, Lei nº 286 de 30 de junho de 2015 no cumprimento ao que dispõe o art.1º da referida 

lei que aprova o Plano Nacional de Educação,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação para o Plano Municipal de 

Educação - PME, composta pelos membros definidos em Lei do PME: 

 

a) Representante da Secretaria Municipal de Educação - Beatriz Santos de Oliveira; 
 

b) Representante do Fórum Municipal de Educação – Dorisvaldo dos Anjos Oliveira;  
 

c) Representante do Plano de Ações Articuladas - PAR – Fabrícia Costa Santos Carvalho;  
 

d) Representante da Educação Infantil – Hádyma Silva da Paixão;  
 
e) Representante do Ensino Fundamental – Gina Cléia Cantidio Costa de Sá Muniz;  

 
f) Representante do Ensino Médio – Nara Maria Santos Oliveira;  

 
g) Representante do Ensino Superior – Samuel Andrade Reis Rocha;  

 
h) Representante da Educação Especial – Zenália Ferreira da Rocha; 

  
i) Representante da Educação Básica – Naira Santos Gomes; 

 
j) Representante da Alfabetização na Idade Certa – Flaveny Santos Gomes; 

  
k) Representante da Educação Integral – Zandra Aline Pereira Melo;  

 
l) Representante da Educação de Jovens e Adultos – Eleuzete Lima Santos Rodrigues; 

 
m) Representante da Gestão Democrática – Sandra Lima de Oliveira Silva; 

 
n) Representante de Valorização dos Profissionais da Educação – Lucas de Jesus Oliveira; 

 
o) Representante dos Recursos Financeiros – Ana Luiza Rocha Leal 

 
p) Representante do Conselho de Alimentação Escolar – Maria Cristina Simões Vilarinho; 
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q)  Representante do Poder Legislativo – Siul Lima Rodrigues; 

 
r) Representante da Secretaria de Assistência Social - Carla Oliveira Gusmão;  

 
s) Representante da Secretaria de Saúde – Jeane Silva da Paixão; 

 
t) Representante do Conselho Municipal de Educação – Celina Oliveira Santos;  

 

u) Representante da Coordenação de Esporte Escolar – Emerson Soares de Brito.  
 
Art. 2º São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação (ETMA) do PME: 
 

a) Organizar as atividades mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração  
do cronograma de reunião, pautas, material de estudo, com base no Plano de Trabalho; 
 

b) Apropriar-se do Plano Municipal de Educação, dos Relatórios de Monitoramento e 
Documentos de Avaliação;  
 

c) Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou contribuem 
para as políticas educacionais em cada território municipal;  
 

d) Promover reuniões de estudos para sistematizar as informações; 
 

e) Promover reuniões e debates com os pares para levantar informações sobre as 
questões administrativas, pedagógicas e financeiras e assim, embasar o Relatório de 
Monitoramento sobre a evolução das metas, contidas no plano; 
 

f) Divulgar, amplamente, o Relatório Anual de Monitoramento e o Documento de 
Avaliação periódico, construídos por meio eletrônico e presencial, em reuniões nas 
escolas e órgãos colegiados, entre outros;  
 

g) Recolher as análises e as impressões manifestadas durante a exposição/divulgação, 
sobretudo na Audiência Pública, adicionando-as ao Documento de Avaliação Preliminar 
a sistematização destas contribuições; 

 
 
Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 30 de maio de 2025. 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:16 horas do dia 09/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1210-1537-4EA4-D1E9-48E9 ou utilize o código QR.

8
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2025 • ANO IX | N º 1662 DECRETOS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail:prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

DECRETO N.º 124, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõem sobre a nomeia dos membros da 

Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN do Municipal 

de Itambé BA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e seus respectivos suplentes para a 

Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional   - CAISAN. 

 

I Seguimento do poder Público. 

A) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e 

Pecuária de Itambé: 

TITULAR: Washington Correia de Melo   

SUPLENTE: Claudio Lima Cunha 

 

B) Representante da Secretaria Municipal de Administração: 

TITULAR: Adriana Souza Alves  

SUPLENTE: Reginaldo Araújo Spinola   

 

C) Representante da Secretaria Municipal de Educação de Itambé: 

TITULAR: Edmilson Nery Silva 

SUPLENTE: Adriana Nolasco da Silva 

 

D) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

TITULAR: Valdeci Oliveira Porto 

SUPLENTE: Manuela Leite Gusmão de Souza 

 

E) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social   

TITULAR: Marcela Oliveira Rodrigues  

SUPLENTE: Francisco Lopes Rodrigues Junior 

 

F) Representante da Secretária Municipal de Finanças e Gestão Orçamentária: 

TITULAR: Marcos Antônio Campos da Silva 

SUPLENTE: Ana Luiza Rocha Leal 
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Art. 2º Nomear os membros da diretoria nomeia dos membros da Câmara Intersetorial 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Municipal de Itambé BA 

Presidenta: Edmilson Nery Silva   

Vice-Presidente: Washington Correia de Melo   

Secretário executivo: Cláudio Lima Cunha     

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrato. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 09 de junho de 2025 

 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 125, DE 09 DE JUNHO DE 2025 
 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA, do Município de Itambé BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais:  

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e seus respectivos suplentes para o 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA. 

I Seguimento do Poder Público 

A) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e 

Pecuária de Itambé: 

TITULAR: Claudio Lima Cunha 

SUPLENTE: Washington Correia de Melo 

 

B) Representante do Executivo Municipal: 

TITULAR: Iure Fernandes Nolasco  

SUPLENTE: Reginaldo Araújo Spinola   

 

C) Representante da Secretaria Municipal de Educação de Itambé: 

TITULAR: Marcele Viviane Trindade Barreto Bittencourt 

SUPLENTE: Adriana Nolasco da Silva 

 

D) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

TITULAR: Adriana Fernandes  

SUPLENTE: Elisangela da Silva Lima 

 

E) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social   

TITULAR: Marcela Oliveira Rodrigues  

SUPLENTE: Francisco Lopes Rodrigues Junior 
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II - Segmento da Sociedade Civil 

 

I. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itambé  

TITULAR: Jarbas de Jesus Silva 

SUPLENTE: Antônio Marcos de Oliveira Santana 

 

II. Representante do Sindicato Rural  

TITULAR: Aline Campos  

SUPLENTE: Carlos Augusto Ganem 

 

III. Representante dos Quilombolas da Pedra  

TITULAR: Sienio Dias Santos  

SUPLENTE: Alex de Oliveira Santos  

 

IV. Representante da Associação da Região da Santa Maria 

TITULAR: Joelma Chaves de Oliveira 

SUPLENTE: João Antunes de Oliveira 

 

V. Representante da Associação do Rosely Nunes   

TITULAR: Danieli Gomes Silva 

SUPLENTE: José Fernando dos Santos 

 

VI. Representante da Santa Casa de Misericórdia de Itambé-BA 

TITULAR: Willian Lima Nery      

SUPLENTE: Lorena Ferraz Nunes Teixeira Nery 

 

VII. União Por Moradia Popular – UMP-BA 

TITULAR: Irineu Ferreira Filho  

SUPLENTE: Maria Selma Batista Ferreira 

 

   Art. 2º Nomear os membros da diretoria do COMSEA – Nomeia membro do Conselho 
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Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, do Municipal de Itambé BA  

Presidente: Samuel Soares Pereira 

Vice-Presidente: Danieli Gomes Silva 

Secretário Executivo: Cláudio Lima Cunha     

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 09 de junho de 2025. 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 09 de junho de 2025. 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 126, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

 

Nomeia a Senhora CELINA SANTOS DE 

OLIVEIRA, para exercer a função de 

ARTICULADORA MUNICIPAL DO SELO 

UNICEF, no período de 2025 a 2028. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° Fica nomeada a Senhora CELINA SANTOS DE OLIVEIRA, para exercer a 

função de ARTICULADORA MUNICIPAL DO SELO UNICEF. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação,  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 09 de junho de 2025. 

 
 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 09 de junho de 2025. 

 
 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 127, DE 09 DE JUNHO DE 2025.  

Nomeia o Senhor SAMUEL ANDRADE 

REIS ROCHA, para exercer a função de 

MOBILIZADOR MUNICIPAL DO SELO 

UNICEF, no período de 2025 a 2028.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nomeado o Senhor SAMUEL ANDRADE REIS ROCHA, para exercer a 

função de MOBILIZADOR MUNICIPAL DO SELO UNICEF. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 09 de junho de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0108/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 473.22.05/2025 de 
contratação direta que tem por OBJETO Contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços especializados, de consultoria jurídica-
urbanística, visando assessorar os processos administrativos de 
Regularização Fundiária Urbana-REURB do município de Itambé-BA. 
CONTRATADO: ALVES E FERREIRA ADVOGADOS E CONSULTORES, CNPJ nº 
28.465.096/0001-82, com sede na Avenida Paulino Lima, nº 67, Primeiro 
Andar, Bairro Centro, CEP 45820-440, Eunápolis - BA, representada neste 
ato por sua representante legal, a senhora: Taniara Nogueira Ferreira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 53377, inscrita no CPF sob o nº 020.498.852-
70, residente e domiciliada na Rua Lomanto Júnior, nº 301, Bairro Pequi, 
CEP 45825-130, Eunápolis – BA, utilizando suas prerrogativas legais, cujo 
valor global da contratação será de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais), de acordo com o artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21 
a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 09 de junho de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0108/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 473.22.05/2025 de 
contratação direta que tem por OBJETO Contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços especializados, de consultoria jurídica-
urbanística, visando assessorar os processos administrativos de 
Regularização Fundiária Urbana-REURB do município de Itambé-BA. 
CONTRATADO: ALVES E FERREIRA ADVOGADOS E CONSULTORES, CNPJ nº 
28.465.096/0001-82, com sede na Avenida Paulino Lima, nº 67, Primeiro 
Andar, Bairro Centro, CEP 45820-440, Eunápolis - BA, representada neste 
ato por sua representante legal, a senhora: Taniara Nogueira Ferreira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 53377, inscrita no CPF sob o nº 020.498.852-
70, residente e domiciliada na Rua Lomanto Júnior, nº 301, Bairro Pequi, 
CEP 45825-130, Eunápolis – BA, utilizando suas prerrogativas legais, cujo 
valor global da contratação será de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais), de acordo com o artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21 
a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 09 de junho de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0115/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
E A EMPRESA ALVES E FERREIRA ADVOGADOS E 
CONSULTORES, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido 
Rocha Araujo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, a empresa: ALVES E FERREIRA ADVOGADOS E CONSULTORES, CNPJ nº 
28.465.096/0001-82, com sede na Avenida Paulino Lima, nº 67, Primeiro Andar, Bairro Centro, CEP 
45820-440, Eunápolis - BA, representada neste ato por sua representante legal, a senhora: Taniara 
Nogueira Ferreira, advogada inscrita na OAB/BA nº 53377, inscrita no CPF sob o nº 020.498.852-70, 
residente e domiciliada na Rua Lomanto Júnior, nº 301, Bairro Pequi, CEP 45825-130, Eunápolis – BA, 
doravante denominada CONTRATADA, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, 
inciso III, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0108/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473.22.05/2025, resolvem e acordam na celebração do presente 
Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados, de consultoria jurídica-
urbanística, visando assessorar os processos administrativos de Regularização Fundiária Urbana-
REURB do município de Itambé-BA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), com 12 (doze) parcelas mensais de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), com o primeiro pagamento na assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Parágrafo Segundo - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
Parágrafo Quarto - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida 
mensalmente, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
Parágrafo Quinto - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Parágrafo Sexto - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
Parágrafo Sétimo - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo Oitavo - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
Parágrafo Nono - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
Parágrafo Décimo - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
Parágrafo Décimo Primeiro - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  
Parágrafo Décimo Segundo - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação.   
Parágrafo Décimo Terceiro - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
Parágrafo Décimo Quarto - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no Orçamento 
vigente da CONTRATANTE, a saber:   
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a) ÓRGÃO: 02 Prefeitura Municipal de Itambé; PROJETO: 2003 – Gestão dos Serviços do Gabinete 
do Prefeito. ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria FONTE DE RECURSO: 
1.5000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
 
I - Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas da lei. 
II - Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com: zelo, 
desempenho e qualidade ética, necessária e satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
III - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela exatidão 
dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas aplicáveis. 
IV - Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa. 
V - Manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
VI - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras clausulas 
contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios necessários e, também, os 
documentos e informações solicitadas. Considerando ainda, que todos os deslocamentos necessários 
para a fiel execução do contrato serão custeados pelo Município com base na lei de diárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FISCAL E GESTÃO DO CONTRATO 
Os serviços ajustados pelo presente contrato serão geridos pelo senhor: Reginaldo Araújo Spínola, 
portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, 
funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, e serão fiscalizados pela 
senhora: Regina Lúcia Fernandes de Santana, coordenadora da REURB, matrícula 30204776. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do prazo 
previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos termos da 
legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0108/2025 fundada no 
artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE 
AOS CASOS OMISSOS 
O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21, nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 09 de junho de 2025. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 
Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 
 

ALVES E FERREIRA ADVOGADOS E CONSULTORES 
CNPJ: 28.465.096/0001-82 
Taniara Nogueira Ferreira  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________ 
CPF: 
_______________________________ 
CPF:  
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 09 de junho de 2025. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 
Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 
 

ALVES E FERREIRA ADVOGADOS E CONSULTORES 
CNPJ: 28.465.096/0001-82 
Taniara Nogueira Ferreira  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________ 
CPF: 
_______________________________ 
CPF:  
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0202/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA LUZICLÉIA 
RAMOS DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 

CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 

Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 

Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora: LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o 

nº  678.282.055-20, portadora do Registro Geral nº 04.365.839-33 -SSP/BA, residente e domiciliada 

à Rua Goes Calmon, nº 147, Centro, Itambé-BA, CEP 45140-000, doravante denominado 

CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas 

alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Prorrogação do Contrato nº 0202/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 

aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 

momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 

vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para os 

próximos 06(seis) meses, que deverão ser pagos em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor mensal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

O contrato tem vigência até o dia 20 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até 20 de 
dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 
ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:16 horas do dia 09/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1210-1537-4EA4-D1E9-48E9 ou utilize o código QR.

21
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2025 • ANO IX | N º 1662 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitaçaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  2 | 2 

 

FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 

de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA 

CPF: 678.282.005-20 
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 

de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA 

CPF: 678.282.005-20 
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0338/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA JOANA 
CRISTINA BRITO VEIGA NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 

CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 

Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 

Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 

e do outro lado, a Senhora: JOANA CRISTINA BRITO VEIGA, inscrita no CPF sob o nº 809.737.105-

78, portador do Registro Geral nº 975473360 SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos 

termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 

expressas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Prorrogação do Contrato nº 0338/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 

aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 

momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 

vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 

ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 

mensal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA– DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O contrato tem vigência até o 16 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 16 de 

dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários previstos 

na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 

 

ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  

PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA 

FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social) 

 

CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:16 horas do dia 09/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1210-1537-4EA4-D1E9-48E9 ou utilize o código QR.

23
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2025 • ANO IX | N º 1662 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________________________________ 
JOANA CRISTINA BRITO VEIGA 

CPF: 809.737.105-78 
CONTRATADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________________________________ 
JOANA CRISTINA BRITO VEIGA 

CPF: 809.737.105-78 
CONTRATADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0341/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA ADEILDA 
COSTA DA SILVA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora: ADEILDA COSTA DA SILVA  inscrita no CPF sob o nº  
258.774.615-91, portadora do Registro Geral nº 03.210.264-03 -SSP/BA, residente e domiciliada à 
Rua 20, PQ CONVEIMA, nº 43, Bairro Patagônia, Vitória da Conquista-BA, doravante denominado 
CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0341/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), para os 
próximos 06(seis) meses, que deverão ser pago em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 300,00 
(trezentos reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
O contrato tem vigência até o dia 17 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até 17 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  
ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS;  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA;  
FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
ADEILDA COSTA DA SILVA 

CPF: 258.774.615-91 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
ADEILDA COSTA DA SILVA 

CPF: 258.774.615-91 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0346/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR FLAVIO GAMA 
DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor FLAVIO GAMA DOS SANTOS , portador do Registro Geral 
nº 05927072651 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 015.519.175-64, residente e domiciliado, na RUA 
EST. TASSO BLASO 1170 BL 9 AP, nº 103, BAIRRO SANTA CRUZ, Cidade de RIO DE JANEIRO-RJ, 
doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da 
Lei 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0346/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para os 
próximos 06 (seis)meses com parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
O contrato tem vigência até o dia 20 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 20 
de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
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a) ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2061 
– GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros 
serv. terceiros – P. Física; FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos 
dos Fundos Estaduais de Assistência Social).  

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

FLAVIO GAMA DOS SANTOS  

CPF: 015.519.175-64 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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a) ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2061 
– GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros 
serv. terceiros – P. Física; FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos 
dos Fundos Estaduais de Assistência Social).  

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

FLAVIO GAMA DOS SANTOS  

CPF: 015.519.175-64 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0358/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR PRIZILINO 
OLIVEIRA SILVA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: PRIZILINO OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 219.040.905-59, 
portadora do Registro Geral nº 267349580 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, nº 
205, Centro, Itambé – BA, CEP 4514-000, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e 
pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0358/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 28 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 28 de 
dezembro de 2025 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários previstos 
na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  
ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS;  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA;  
FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 06 de junho de 2025.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

PRIZILINO OLIVEIRA SILVA 
CPF: 219.040.905-59 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

PRIZILINO OLIVEIRA SILVA 
CPF: 219.040.905-59 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0366/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA LUZIA SILVA 
DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: LUZIA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 008568125-36, 
portadora do Registro Geral nº 06502825-23 SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos 
termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0366/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 07 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 07 de 
dezembro de 2025 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

LUZIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 008568125-36 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0366/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA LUZIA SILVA 
DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: LUZIA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 008568125-36, 
portadora do Registro Geral nº 06502825-23 SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos 
termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0366/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 07 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 07 de 
dezembro de 2025 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

LUZIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 008568125-36 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0369/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA IRAILDES 
SANTOS BASTOS, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora: IRAILDES SANTOS BASTOS , inscrita no CPF sob o nº  
007.297.375-78 portadora do Registro Geral nº 55.468.125-0 - SSP/BA residente e domiciliada na 
Rua Jose Pereira de Almeida Nº 06, BAIRRO: Durvalina Andrade, Cidade de ITAMBÉ-BA, doravante 
denominado LOCADORA, resolvem celebrar o presente contrato de locação de imóvel, nos termos 
da Lei nº.8666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0369/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), para os 
próximos 06(seis) meses, que deverão ser pagos em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 
300,00 (trezentos reais) o valor mensal.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
O contrato tem vigência até o dia 08 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 08 
de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________ 
IRAILDES SANTOS BASTOS  

CPF: 007.297.375-78 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________ 
IRAILDES SANTOS BASTOS  

CPF: 007.297.375-78 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0376/2025, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA JOELMA 
CHAVES DE OLIVEIRA NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, a Senhora: JOELMA CHAVES DE OLIVEIRA , inscrita no CPF sob o nº 529.388.755-
68, portador do Registro Geral nº 0243220162 SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos 
termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0376/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA– DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 15 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 15 de 
dezembro de 2025. 
 

CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários previstos 
na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 

a) ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ;  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
ELEMENTOS DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV TERCEIROS – P. FÍSICA; 
FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
 

CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 03 de junho de 2025. 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
JOELMA CHAVES DE OLIVEIRA 

CPF: 529.388.755-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
JOELMA CHAVES DE OLIVEIRA 

CPF: 529.388.755-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0008/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
SENHORA, JACIARA MACÁRIO DE BRITO NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 

no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José 

Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado 

na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, ao Senhor: JACIARA MACÁRIO DE BRITO, inscrita no CPF sob 

o nº 010.459.165-01, portador do Registro Geral nº 08.094.299-77 - SSP/BA, estabelecem o 

presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações 

pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Prorrogação do Contrato nº 0008/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 

aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 

momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 

vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que 

deverão ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais) o valor mensal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA– DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O contrato tem vigência até o 01 de julho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 01 de 

janeiro de 2026. 

 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 

previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 

 

ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  

PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS;  

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA; 

FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social) 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 

de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
JACIARA MACÁRIO DE BRITO 

CPF: 010.459.165-01 
CONTRATADO 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
JACIARA MACÁRIO DE BRITO 

CPF: 010.459.165-01 
CONTRATADO 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0297/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA, JACIARA 
MACÁRIO DE BRITO NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 

CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 

Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 

Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 

e do outro lado, ao Senhor: JACIARA MACÁRIO DE BRITO, inscrita no CPF sob o nº 010.459.165-01, 

portador do Registro Geral nº 08.094.299-77 - SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos 

termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 

expressas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Prorrogação do Contrato nº 0297/2023, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 

aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 

momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 

vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 

ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 

mensal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA– DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O contrato tem vigência até o 01 de julho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 01 de 

janeiro de 2026. 

 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários previstos 

na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 

 

ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  

PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS;  

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA; 

FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social) 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 

acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
JACIARA MACÁRIO DE BRITO 

CPF: 010.459.165-01 
CONTRATADO 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 
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Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________ 
JACIARA MACÁRIO DE BRITO 

CPF: 010.459.165-01 
CONTRATADO 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0424/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA MARIA DE 
LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS   inscrita 
no CPF sob o nº  369.209.405-15, portadora do Registro Geral nº 04414785-65 -SSP/BA, residente e 
domiciliada na TV AGENOR NOVAIS, nº 78, AGENOR N.NOVAIS, Cidade Itambé-BA, CEP 45140-000, 
doravante denominado CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0424/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para os 
próximos 06(seis) meses, que deverão ser pago em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
O contrato tem vigência até o dia 26 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até 26 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  
ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS;  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA;  
FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS  

CPF: 369.209.405-15 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS  

CPF: 369.209.405-15 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:16 horas do dia 09/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1210-1537-4EA4-D1E9-48E9 ou utilize o código QR.

41
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2025 • ANO IX | N º 1662 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA 
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5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0282/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR OSMUNDO 
NEVES SILVA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: OSMUNDO NEVES SILVA, inscrita no CPF sob o nº 816.339.808-63, 
portadora do Registro Geral nº 00.571.995-07 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, nº 
205, Centro, Itambé – BA, CEP 4514-000, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e 
pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0282/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 300,00 (trezentos reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 15 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 15 de 
dezembro de 2025 
 
 
 CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários previstos 
na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  
ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS;  
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FÍSICA;  
FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social) 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

OSMUNDO NEVES SILVA  
CPF: 816.339.808-63 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

OSMUNDO NEVES SILVA  
CPF: 816.339.808-63 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO  
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0334/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR LUZINETE LIMA 
DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora LUZINETE LIMA DE OLIVEIRA, portadora do Registro 
Geral nº 03.590.759-29 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.415.635-00,residente e domicíliada na 
RUA GERSINO COELHO, n°290, CENTRO, Cidade de Itambé-BA CEP 45140-000, doravante 
denominado CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, 
suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0334/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para os 
próximos 06 (seis) meses, que deverão ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 16 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada por 06 (seis) 
meses, até o dia 16 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 

a) ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ;  
PROJETO: 2061 – GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS  
ELEMENTOS DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV TERCEIROS – P. FÍSICA; 
FONTE DE RECURSO: 16610000 (Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 
Assistência Social) 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

LUZINETE LIMA DE OLIVEIRA  

CPF: 884.415.635-00 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 04 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

LUZINETE LIMA DE OLIVEIRA  

CPF: 884.415.635-00 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CON Nº 0139/2022 
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0022/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA ADELIA 
FERREIRA DA SILVA, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora: ADELIA FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº  
036.114.705-89, portadora do Registro Geral nº 14.749.496-65 -SSP/BA, residente e domiciliada à 
Rua das Flores, nº 369, Centro, Itambé-BA, CEP 45140-000, doravante denominado CONTRATADA, 
estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0022/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), para os 
próximos 06(seis) meses, que deverão ser pagos em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 
300,00 (trezentos reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
O contrato tem vigência até o dia 07 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até 07 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 03 de junho de 2025. 
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  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________ 
ADELIA FERREIRA DA SILVA   

CPF: 036.114.705-89 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________ 
ADELIA FERREIRA DA SILVA   

CPF: 036.114.705-89 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:16 horas do dia 09/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1210-1537-4EA4-D1E9-48E9 ou utilize o código QR.

47
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2025 • ANO IX | N º 1662 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0028/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR ANTÔNIO 
CARLOS REGIS PIRES, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor ANTÔNIO CARLOS REGIS PIRES, portador do Registro 
Geral nº 05.851.247-01 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 655.217.655-49, residente e domiciliado, 
na Av. Ipiaú, nº 63, Centro, Cidade Itambé-BA, CEP 45.140-000, doravante denominado 
CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0028/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), para os 
próximos 06 (seis)meses com parcelas iguais e sucessivas de R$ 300,00 (trezentos reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 07 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 07 
de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 06 de junho de 2025.  
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  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
ANTÔNIO CARLOS REGIS PIRES 

CPF: 655.217.655-49 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
ANTÔNIO CARLOS REGIS PIRES 

CPF: 655.217.655-49 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0039/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR CLAUDIO 
SOARES DE JESUS, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor CLAUDIO SOARES DE JESUS, portador do Registro Geral 
nº 80.999.02-61 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 006.258.435-92,residente e domicílio na Rua São 
Salvador, n°20, Centro, Cidade de Itambé-BA CEP 45140-000, doravante denominado 
CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0039/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), para os 
próximos 06(seis) meses, que deverão ser pagos em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de 
R$300,00 (trezentos reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 08 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada por 06 (seis) 
meses, até o dia 08 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 06 de junho de 2025.  
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  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
CLAUDIO SOARES DE JESUS  

CPF: 006.258.435-92 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
 SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
CLAUDIO SOARES DE JESUS  

CPF: 006.258.435-92 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0067/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ AO SENHOR JOSÉ INACIO 
SANTOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: JOSÉ INACIO SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 369.211.815-53, portador 
do Registro Geral nº 3590798 - SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0067/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O contrato tem vigência até o 10 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 10 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 06 de junho de 2025.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

JOSÉ INACIO SANTOS 
CPF: 369.211.815-53 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0067/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ AO SENHOR JOSÉ INACIO 
SANTOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: JOSÉ INACIO SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 369.211.815-53, portador 
do Registro Geral nº 3590798 - SSP/BA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0067/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão 
ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor 
mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O contrato tem vigência até o 10 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 10 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 06 de junho de 2025.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

JOSÉ INACIO SANTOS 
CPF: 369.211.815-53 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022 
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0088/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A SENHORA ZENEIDE DA 
SILVA CHAVES, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Senhora: ZENEIDE DA SILVA CHAVES  inscrita no CPF sob o nº  
010.042.355-85, portadora do Registro Geral nº 12.941.758-07 -SSP/BA, residente e domiciliada à 
Rua Almirante Barroso, nº 257, Centro, Itambé-BA, CEP 45140-000, doravante denominado 
CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0088/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), para os 
próximos 06(seis) meses, que deverão ser pago em 06(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
O contrato tem vigência até o dia 11 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até 11 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
ZENEIDE DA SILVA CHAVES  

CPF: 010.042.355-85 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
 

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
 S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
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Itambé-BA, 09 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
ZENEIDE DA SILVA CHAVES  

CPF: 010.042.355-85 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ  AO SENHOR JOSÉ CARLOS 
DOS SANTOS OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
739.167.145-20, portadora do Registro Geral nº 38.970.888-4 - SSP/BA, estabelecem o presente 
TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0133/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), que 
deverão ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 03 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 03 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 02 de Junho de 2025.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 739.167.145-20 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ  AO SENHOR JOSÉ CARLOS 
DOS SANTOS OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, ao Senhor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
739.167.145-20, portadora do Registro Geral nº 38.970.888-4 - SSP/BA, estabelecem o presente 
TERMO ADITIVO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0133/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
O contrato passará a vigorar com o valor global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), que 
deverão ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o 03 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada até o dia 03 de 
dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Itambé-BA, 02 de Junho de 2025.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 739.167.145-20 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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ATO Nº 0139/ 
6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0139/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O SENHOR GILBERTO DA 
SILVA VIANA, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido 
Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor GILBERTO DA SILVA VIANA, portador do registro de 
identificação sob o nº 835236692 SSP/BA, e inscrito no CPF sob o nº 002.432.975-48, residente e 
domiciliado na Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 389, Bairro Centro, Cidade de ITAMBÉ, Estado da Bahia, 
doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a 
seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Prorrogação do Contrato nº 0139/2022, referente a Locação de imóvel para benefício eventual, tipo 
aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 
momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 
vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O contrato original foi prorrogado por um período de 06 (seis) meses, passando a vigorar com o 
valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que deverão ser pagos em 06 (seis) parcelas iguais 
e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência até o dia 03 de junho de 2025, e terá sua vigência prorrogada por 06 (seis) 
meses, até o dia 03 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 

a) ÓRGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ;  
PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
ELEMENTOS DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV TERCEIROS – P. FÍSICA; 
FONTE DE RECURSO: 15000000 (Recurso não Vinculado de impostos) 
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CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 03 de junho de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

GILBERTO DA SILVA VIANA 
CPF: 002.432.975-48 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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